
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo
r] 1 2 =w=ww=====w=w===w===w===w=====w==w=====w=---= = ===========w»WH==== =========w=H-- n= =

DECRETA

Art. I' Fica declarada de utilidade pública, para o íim de ser instituída
servidão administrativa, j udicialmente ou mediante acordo, as áreas de terreno abaixo descritas
e caracterizadas nas plantas anexas, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto,
localizadas neste Município, na Avenida Engenheiro Tasso Pinheiro, Quadra 3, Lote 5, Terra
Nova, objetos da transcrição n' 95. 172 do I' Oficial de Registro de Imóveis, em favor da DAE
S/A - Á.gua e Esgoto, necessárias à implantação de adutora de propriedade de JOSEFINA DE
ALMEIDA SER.RACCHIANI.

Área l:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice R M 0001, de coordenadas N 7. 428. 775, 768

m e E 308.669,301 m, situado rlo limite com o LOTE 5 e ÁREA PERTENCENTE A
PREFEITURA DE mUNDIAl; deste, segue com azimute de 104'09'01" e distância de 4,00 m,
cori#orttartdo neste trecho com ÁREA PERTENCENTE A PREFEITURA DE JUNDIAI, até o
vértice R M 0002, de coordenadas N 7. 428. 774, 790 rn e E 308.673,180 m; deste, segue com
azimute de 113'41'57'' e distância de 1,53 m, con#orttando neste trecho com o LOTE S; até o
vértice R M 0003, de coordenadas N 7.428. 774,1 76 m e E 308.674,580 m; deste, segue com
azimute de 222'36'14'' e distancia de 4,00 m, con/rontctndo neste trecho com a AVENIDA
ENGENHEIRO TANSO PINHEIRO até o vértice R M 0004, de coordenadas N 7.428. 771,231
m e E 308.671,873 m; deste, segue com clzimttte de 330'27'23'' e distâvtcia de 5,21 m,
cottfrontando neste trecho com o LOTE 5; até o vértice R M 0001, de coordenadas N
7.428. 775,768 m e E 308.669,301 m; ponto inicial dct descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferettciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir
da estação atina da RBMC e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 4S', tendo como l)atum: SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias,
áreas e perímetros /atam calculados no plano de projeção UTM. Assim totalizando uma área
de l0,44m:.

Área 2:
Inicia-se a descrição deste perímetro no -vértice R M 0001, de coordettadas N 7. 428. 764,625

m e E 3t)8.543.598 m, situado no limite com ÁREA PERTENCENTE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUNI)dali deste, segue com azimute de 226'53'12'' e distância de 40,86 m,
cottfrontando neste trecho com o LOTE 5; até o vértice R M 0002, de coordenadas N
7.428. 736, 702 m e E 308.513, 772 ml deste, segue com azimute de 207'03'50'' e distância de
55,27 m, con/rotttando neste trecho com o LOTE Si até o vértice R M 0003, de coordenadas N



{6""~êb
'.« .....-.--.

'D' ,'' '" 'p'

Õ
7.428. 687,485 m e E 308. 488,625 ml deste, segue com azimute de 2Si'34'1gWtXiçtO&yeCü:
65,40 m, confrontando neste trecho corri o LOTE S; até o vértice R M 0004, de coBf:tle+.lõtiãdfN

7.428.666,810 m e E 308.426,576 m; deste, segue com azimute de 224'51'19'' e distârlcia de
5,03 m, confrontando neste trecho com o LOTE 5; até o vértice R M 00C15, de coordenadas N
7.428.663,241 m e E 308.423,026 Ytl; deste, segue com azimute de 314'18'30'' e distâncict de
4,00 m, corlfrorttarldo neste trecho com CONTER CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA até
o vértice R M 0{){)fi, de coordenadas N 7.428.666,035 m e E 308.420,163 ml deste, segue com
azimute de 45'52'49'' e distância de 5,99 m, con/rorttando neste trecho com o LOTE 5 até o
vértice R M 0007, de coordenadas N 7.428. 670,20ê! m e E 308.424,466 m; deste, segue com
azimute de 71'49'4{y' e distância de 64,59 m, confrontando neste trecho com o LOTES; até o
vértice R M 0008, de coordenadas N 7.428.690,353 m e E 308.485,837 m; deste, segue com
azimute de 26'52'31'' e distância de 54, 73 m, cona'tentando neste trecho com o LOTE 5; até o
vértice R M 0009, de coordettadas N 7.428. 739, 168 m e E 308.510,576 m; deste, segue com
azimute de 50'33'36'' e distância de 37,90 m, con#ontando neste trecho com o LOTES; até o
vértice R M DOLO. de coordenadas N 7.428. 763,243 m e E 308.539,844 ml deste, segue com
azimute de 69'47'22" e distância de 4,00 m, conJtontando neste trecho com ÁREA
PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI até o vértice R M 0001, de
coordenadas N 7.428.764,625 m e E 308.543,598 m; ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrelerencicldas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir da estação ati-va da RBMC e encontram-se representadas no Sistema UTM,
re.jerenciadas ao Meridiano Central 45', tendo como Datam: SIRGAS 2000. Todos os azimutes
e distâncias, (irias e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Assim
totalizando uma área de S84mz.
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Art. 2' As despesas decorrentes
da empresa pública DAE S/A - Agua e Esgoto.

conta

Art. 3' Este Decreto entra em vi

Regia
mes

de Jundiaí. aos dezassete dias do

e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

TAM




